
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N°001/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 

CONTRATO N°. 021/2023 LAIS MITIE ROCHA MIAGAVA 
CNPJ N°41.671.046/0001-10 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços Odontológicos, como 
Odontóloga no PSF 02 — Paulo Dias e no CE0 — Centro de Especialidades Odontológicas, de forma 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 01 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01 de setembro de 2023 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 31 de agosto de 2023. 

De Leila Bomfim de Araújo Serpa 
Secretária Municipal de Saúde 

Para JOSÉ BENEDITO ROCI IA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO 1‘1° 001/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2023 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 — Contrato n°. 021/2023 — LAIS MITIÉ ROCHA 
MIAGAVA, inscrita no CN PJ n° 41.671.046/0001-10- Contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços Odontológicos, como Odontóloga no PSF 02 — Paulo Dias e no CE0 — Centro de 
Especialidades Odontológicas, de forma atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Rita de Cássia — BA; ALTERAR O LOCAL DE TRABALHO. 

Senhor Prefeito 

a) Solicito a alterar o local de trabalho, do PSF 02: Paulo Dais de Souza, para o PSF 07: Dorgival 
Ribeiro Fidelis. 

b) Considerando que PSF 07: Dorgival Ribeiro Fidelis tem maior demanda de atendimento e 
atualmente esta sem profissional na área de Odontólogia. 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente mudança de local de trabalho, nas mesmas condições, inclusive quanto aos 
preços. 

solicitamos a Vossa Excelência autorizar procedimentos administrativos no sentido de se estudar a 

possibilidade de mudança de local de trabalho. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para informações 

adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Cordialmente, 

, < 
/1,1' ) 

Leila Bomfiin de Ara0—Serpa 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 01 de setembro de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: Alterar o local de trabalho do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 - 
CFtEDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 
- Contrato n°. 021/2023 - Objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços Odontológicos, como Odontóloga no PSF 02 — Paulo Dias e no CE0 — 
Centro de Especialidades Odontológicas, de forma atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sra. Leila Bomfim Araújo Serpa, Secretária 
Municipal de Saúde, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando a alterar o 
local de trabalho do contrato acima, solicito: 

a) Encaminhar todo o Processo para análise da Assessoria Jurídica deste Município. 

Cordialmente, 

José e dito Ro~agão 
~to—MuniciPal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 01 de setembro de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO:PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 - CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO N° 001/2023 - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 - Contrato n°. 021/2023 - 
Objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
Odontológicos, como Odontóloga no PSF 02 — Paulo Dias e no CE0 — Centro de Especialidades 
Odontológicas, de forma atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de 
Cássia — BA. ALTERAR O LOCAL DE TRABALHO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

De ordem e conforme previsto no artigo 65, inciso I, alínea "a" da Lei Federal n°. 8_666, 

de 21 de junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objeto a prorrogação 

da vigência do contrato acima, 

a) Considerando que PS12 07: Dorgival Ribeiro Fidelis tem maior demanda de 
atendimento e atualmente esta sem profissional na área de Odontólogia. 

b) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do contrato acima, nas mesmas condições, inclusive 
quanto aos preços, 

esta Comissão se manifesta favorável a prorrogação da vigência deste contrato, por igual 

período, fixando seu novo vencimento em 31 de Dezembro de 2023, por entendermos ser mais 

vantajoso para a Administração, conforme justificado acima, tendo em vista que o artigo 65, 

inciso I, alínea "a" da Lei Federal n°. 8.666, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

prevê a prorrogação de contratos de prestação continuada, conforme transcrevemos abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professam Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

' LL‘'d3Dilvan Carvalho .de Melo 
Presidente da Comissão de Licitação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAIS MITIE ROCHA MIAGAVA 
CNPJ: 41.671.046/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:05:31 do dia 30/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/11/2023. 
Código de controle da certidão: 0162.5655.E1E3.6D91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31/08/202309:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234957522 

RAZÃO SOCIAL 

10000000(XXXX XXXX XX XXXXXX XXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

41.671.046/0001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 31/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 13.880.711/000140 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000396/2023.E 

Nome/Razão Social: LAIS MITIE ROCHA MIAGAVA 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 06718 CPF/CNPJ: 41.671.046/0001-10 

Endereço: RUA CASTRO ALVES, 137 

CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA- BA CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********* **************************** ******** ********* ************************************ *********** * ************************ **************** 

*************** *************** ******************************** ******* * ***** * *********************** *************** ***** ** ***************** **** 

* *4* *** ***** * ******************** ****************************************** ************************** ***-******** ******* * ********* * ****** ****** 

************************* ******* ************************************************** ********* * ********* ************************* 

Esta certidão foi emitida em  31/08/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 30/09/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 1600008809850000006720030000396202308319 

:t i1/2,§1!i• 
• au i: Afril taa• 

Ir:•1 • • l ies. 
_ 
fr. 
.'gr" o 

riç 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecássia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 31/08/2023 às 09:51:31 



31/08/2023, 09:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.671.046/0001-10 

LAIS MITIE ROCHA MIAGAVA 

Imprimir 

RUA CASTRO ALVES 137 / CENTRO / SANTA RITA DE CASSIA / BA / 
47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/08/2023 a 22/09/2023 

Certificação Número: 2023082407302535718596 

Informação obtida em 31/08/2023 09:52:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonisf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAIS MITIE ROCHA MIAGAVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.671.046/0001-10 

Certidão n': 45080462/2023 

Expedição: 31/08/2023, às 09:52:41 

Validade: 27/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica—se que LAIS MITIE ROCHA MIAGAVA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 41.671.046/0001-10, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 

CONTRATO N°. 021/2023 — LAIS MITIÊ ROCHA MIAGAVA 
CNPJ n°41.671.046/0001-10. 

OBJETO: Objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
Odontológicos, como Odontóloga no PSF 02 — Paulo Dias e no CE0 — Centro de Especialidades 
Odontológicas, de forma atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de 
Cássia — BA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pela Sra. Leila Bomfim de Araújo Serpa, Secretária 
Municipal de Saúde, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando a alteração 
de local de trabalho. 

a) Considerando que PSF 07: Dorgival Ribeiro Fidelis tem maior demanda de atendimento e 
atualmente esta sem profissional na área de Odontólogia. 

b) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente mudança de local de trabalho, nas mesmas condições, inclusive quanto aos 
preços. 

c) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

Autorizo a prorrogação do referido contrato nas seguintes condições: 

a) Beneficiário: LAIS MITIÊ, ROCHA MIAGAVA, pessoa jurídica de direito privado interno, 
inscrita no CNPJ n° 41.671.046/000 I -10; 

b) Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
Odontologicos, como Odontóloga no PSF 02 — Paulo Dias e no CE0 — Centro de 
Especialidades Odontológicas, de forma atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Rita de Cássia — BA; 

c) Valor total do contrato: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais); 

d) Formalização: O Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado, conforme 
justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o local 
de trabalho, do PSF 02: Paulo Dais de Souza, para o PSF 07: Dorgival Ribeiro Fidelis. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Cabendo a Secretária de Saúde, o acompanhamento do cumprimento deste contrato, 
de modo que os serviços a serem realizados continuem com a mesma qualidade que 
foram executados até este momento, trazendo ao Gabinete do Prefeito quaisquer 
óbices que se apresentarem doravante. Nestes termos adjudico objeto do presente 
Processo ao beneficiário acima indicado, homologo todos os procedimentos da 
Comissão Permanente de Licitação no presente Processo. 

Santa Rita de Cássia (BA), 01 de setembro de 2023. 

José iagao 
unicipoi 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 021/2023 

Aditivo n°. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, CNPJ n°. 13.880.711/0001-40, com a sede na 
Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47150-000, em Santa Rita de 
Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - 
BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, LAIS MITIÉ ROCHA MIAGAVA, 
pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ n° 41.671.046/0001-
10, Neste ato representado pela Sr.a Laís Mitiô Rocha Miagava, inscrito no 
CPF n° 096.663.346-66, portador da cédula de identidade RG n° 7611530 
SSP/MG residente na rua Castro Alves n° 137, Santa Rita de Cássia — BA, 
conforme Contrato Social, formalizaram em 11 de janeiro de 2023 o contrato n°. 
021/2023, no valor total de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos 
reais); Objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços Odontológicos, como Odontóloga no PSF 02 — Paulo 
Dias e no GEO — Centro de Especialidades Odontológicas, de forma atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA. O 
Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado alterar 
o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — ALTERACÃO DE LOCAL DE TRABALHO  — O Município 
de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado, conforme justificativas 
constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o 
local de trabalho , do PSF 02: Paulo Dais de Souza, para o PSF 07: Dorgival 
Ribeiro Fidelis. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o contratado, 
declarando não haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do 
Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas 
abaixo que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se 
juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável, para 
todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente 

''Página I\ de 2 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880/11/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

alterados e ratificando os demais termos do contrato não expressamente 
alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 01 de setembro de 2023. 

a; 

MUNICiPlaQ TA R1T DE CÁSSIA 
José Benedito Roch Aragão 

• 
hça7.À. r eec M1/4Á -54 (-\ 

LAIS MITIÊ ROCHA MIAGAVA 
CNPJ n° 41.671 046/0001-10 

Lais Mitiê Rocha Miagava 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2 a
r 

CPF• 

Fiscal deste Contrato 

Aline Santos Barbosa 
,37; 3c C? -c' (-) 

0.13 24, 3n s{)
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

TERMO ADITIVO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rung= ~asa t~., Mi centro de Sente RIM de Cásala-Be CEP: 47.15001). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CREDBNCIAMENTO PÚBLICO w• 001/2023 
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annirn conzgaznea: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) e LAIS 
MITIE ROCHA MIAOAVA, atasca jurídica de direito privado interno, Inscrita no CNP] e 
41.671.046/0001-10; Obieto do C~:  Contrai:seio de pessoa jurídica especializada para prestaplo de 
serviços OdontolOgicos, como Odonarloga no PSF 02— Paulo Dias c no CEO —Centro de Especialidades 
OdaotobSsicas, de fama atenda as danandas da Seacteria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia 

EA; /181~1.: RS 75.600,00 Iscaste e cinco mil e seiscentos reais); FentesaMaccsisna: 1 500 1002 - 
Receitas de Impostos e Transferencias de Impostos Saúde 15%; Fonte: 1 600 - Tnms£ Ra. SiR Único 
Saúde -Custeio SUS UNIÃO; ElleauirLY110110a: Má 31 dezembros de 2023; DelltfiRDZIREst: 11 de 
janeiro de 2023; Amimam: José Benedito Rocha Anseio e Laís Mitiê Rocha Minava, representando o 
lAultielEL° de Sarda Rim de Cássia (BA) e o contratada vslatailDIS 
E RATIFICACÃO Ir 01 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o 
Contratado, ecofceme justificativas constantes no presente Pio ao, tem justo e acordado, neste ato, 
alterar o local de trabalho, do PSF 02: Paulo Dais de Souza, para o PSF 07: Dorgival Ribeiro Fiddia; Data 
do Aditivo: 01 de setembro de 2023 — Assinam: José Benedito Rocha Arraio e Laia bride Rocha 
Miagava, representando o Município de Sana Rita de Cássia (BA) co contratado, respectivamente, 

Santa Rita de Cássia (BA), 01 de setembro de 2023. 

Crilven Carvalho de Melo 
Presidente da Comado Penalmente de Liettapio 
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